
DECRETO Nº 18.158, DE 8 DE JANEIRO DE 2013. 
 
 
 

Insti tui  em cada Secretaria, Departa-
mento e Insti tuição autárquica do 
Município de Porto Alegre uma Co-
missão de Saúde e Segurança no Tra-
balho (CSST). 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das a-
tribuições que lhe confere os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica 
do Município, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º   Fica instituída no âmbito de cada Secretaria, Depar-

tamento e Instituição autárquica uma Comissão de Saúde e Segurança no 
Trabalho (CSST), que se regerá conforme as disposições deste Decreto. 

 
Art. 2º   A CSST tem por função o desenvolvimento de ativida-

des de prevenção de doenças e acidentes no trabalho e de melhoria das 
condições ambientais de trabalho, indist intamente a todos os servidores 
públicos municipais. 

 
Art. 3º  À CSST serão reservadas dependências e instalações 

junto à Secretaria, ao Departamento e à Instituição autárquica para o e-
xercício de suas funções. 

 
Art. 4º  A CSST será de caráter paritário, compondo-se de re-

presentantes eleitos majoritariamente pelos servidores e de escolhidos 
pela Administração pública, para mandato de 2 (dois) anos. 

 
§ 1º   O quantitat ivo de representantes é o estabelecido no A-

nexo Único deste Decreto. 
 
§ 2º  Os representantes serão eleitos e escolhidos dentre os 

servidores detentores de cargo de provimento efetivo. 
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§ 3º  A escolha pela Administração pública deverá preferir 

servidores de locais onde não haja concorrente à eleição. 
 
§ 4º  A Administração pública, dentre os escolhidos, especif i-

cará os representantes titulares e suplentes. 
 

CAPÍTULO II 
DA COMISSÃO DE SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO 

 
Seção I 

Das Atribuições 
 

Art. 5º   Cabe à CSST: 
 
I – verif icar, por iniciativa própria ou por provocação, e apon-

tar, aos órgãos responsáveis, as situações de trabalho potencialmente 
nocivas à saúde e ao bem-estar dos servidores, propondo medidas pre-
ventivas ou corret ivas para eliminar ou neutral izar os riscos; 

 
II – participar da invest igação das causas e conseqüências 

das doenças e dos acidentes no trabalho e da proposição de medidas 
corretivas para a solução dos problemas identif icados, acompanhando a 
execução até sua f inalização; 

 
III – propor plano de trabalho que possibi l ite a ação preventiva 

na solução de problemas de saúde e segurança no trabalho; 
 
IV – realizar avaliação do cumprimento das metas f ixadas em 

seu plano de trabalho e discutir as situações de risco identif icadas; 
 
V – participar da implementação e do controle da qualidade 

das medidas de prevenção nos locais de trabalho; 
 
VI – quando verif icar atividade que considere haver risco gra-

ve e iminente à saúde e segurança, informar preventiva e imediatamente 
os envolvidos e o responsável pela atividade e formalizar o apontamento 
por escrito à chefia imediata, com cópia ao órgão responsável pela ges-
tão da área de Saúde e Segurança do Servidor Municipal;  

 
VII – promover a sensibil ização e o interesse dos servidores 

para a prevenção de doenças e acidentes no trabalho por meio de orien-
tações educativas e com estímulos à adoção de comportamentos preven-
tivos; 
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VIII – organizar encontros de servidores para tratar de assun-

tos sobre a prevenção de doenças e acidentes no trabalho; 
 
IX – part icipar de programas e projetos inst itucionais de pre-

venção na área de saúde e segurança, bem como do seu desenvolvimen-
to e implementação; 

 
X – desenvolver programas de capacitação continuada na área 

de saúde e segurança no trabalho; 
 
XI – promover, anualmente, em conjunto com as demais 

CSSTs e com o órgão responsável pela gestão da área de Saúde e Segu-
rança do Servidor Municipal, a Semana Municipal de Prevenção de Aci-
dentes no Trabalho; 

 
XII  – elaborar o mapa de riscos com a part icipação dos servi-

dores da área de trabalho e com a assessoria do órgão responsável pela 
gestão da área de Saúde e Segurança do Servidor Municipal; 

 
XIII – divulgar e promover o cumprimento das normas, bem 

como cláusulas de acordos e convenções colet ivas de trabalho, relativas 
à saúde e segurança no trabalho; 

 
XIV – receber e manter sob sua guarda uma das vias da Co-

municação de Acidente de Trabalho (CAT) e da Notif icação de Acidente 
de Trabalho (NAT); 

 
XV – acompanhar o técnico de segurança no trabalho nos trâ-

mites e procedimentos administrat ivos dos f luxos das CATs e NATs; 
 
XVI – declarar a perda de mandato de membro, nos termos 

deste Decreto, assegurada a ampla defesa; e 
 
XVII – elaborar seu Regimento Interno. 
 

Seção II 
Dos Representantes  

 
Art. 6º   É assegurada aos representantes, independentemente 

de autorização e desde que preservada a promoção da proteção dos inte-
resses coletivos a que se destina, a atuação nas atividades da respectiva 
CSST, sendo vedada qualquer interferência em seu funcionamento. 
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§ 1º   Os representantes, desde a nomeação, disporão de até 
quatro horas semanais do regime de trabalho para a realização das ativi-
dades ordinárias. 

 
§ 2º   Sempre que solicitado, deverá ser apresentado compro-

vante de comparecimento às atividades, ordinárias e extraordinárias, da 
Comissão. 

 
Art. 7º   A partir da publicação dos resultados do processo e-

leitoral e até um ano depois do término do mandato, os representantes 
não poderão ser movimentados, relotados ou exonerados “ex off icio”,  sal-
vo, por ordem do Prefeito, para atender interesse público relevante ou no 
caso de decisão condenatória com trânsito em julgado pela prát ica de fal-
ta grave. 

 
Art. 8º   O suplente, no caso de impedimento ou ausência tran-

sitórios, substituirá e, no caso de vaga, sucederá o titular, segundo or-
dem decrescente de votos ou de indicação. 

 
Art. 9º   Perderá o mandato o t itular ou substituto que: 
 
I – deixar de comparecer a 3 (três) reuniões, consecutiva ou 

alternadamente e sem substituição, exceto se em gozo de licença previs-
ta no Estatuto dos Servidores Públicos do Município; ou 

 
II – se exonerar ou for exonerado do cargo público. 
 
Parágrafo único.   A exceção referida no inc. I deste artigo, 

caso ultrapasse 3 (três) meses, não se aplica ao l icenciado: 
 
I – para exercer outro cargo público fora do Poder Executivo 

municipal; 
 
II – para tratar de interesses part iculares; e 
 
III – para acompanhar cônjuge. 
 
Art. 10.  O exercício efetivo das at ividades da CSST constitui-

rá serviço público relevante e não enseja remuneração. 
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Seção III 
Das Reuniões  

 
Art. 11.  Em reunião, a CSST terá poderes para discutir e re-

solver sobre todo e qualquer assunto de sua incumbência, obedecidas às 
disposições deste Decreto. 

 
Art. 12.   Poderá haver reuniões ordinárias e extraordinárias. 
 
Art. 13.   A reunião marcada será transferida para o primeiro 

dia úti l subseqüente, quando no dia em que recair não houver, por qual-
quer causa, expediente ou for este encerrado antes da hora normal. 

 
Art. 14.   A presidência será exercida pelo servidor eleito com 

o maior número de votos e os demais cargos: 
 
I – de Vice-presidente, exercido por um dos membros escolhi-

dos pela Administração pública, à sua indicação; e 
 
II – de Secretário, exercido por um dos membros, à indicação 

da Comissão. 
 
Parágrafo único.   Na recusa à presidência ou sendo o tercei-

ro mandato subseqüente, seguir-se-á a ordem decrescente de votos. 
 
Art. 15.   A reunião ordinária acontecerá 1 (uma) vez por mês 

durante o horário de expediente. 
 
Parágrafo único.   O Presidente, tão logo possível depois da 

sua posse, f ixará o calendário anual das reuniões ordinárias, informando 
ao respectivo Secretário Municipal, Diretor de Departamento, Diretor-      
-Geral de Autarquia ou Presidente de Fundação. 

 
Art. 16.   O Presidente, motivadamente, poderá convocar reu-

nião extraordinária, declarando o assunto a discutir, observado o seguin-
te: 

 
I – denúncia de situação de risco grave e iminente; 
 
II – ocorrência de acidente de trabalho grave ou fatal; e 
 
III – sol icitação expressa de uma das representações. 
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Parágrafo único.   A convocação deverá acontecer com ante-
cedência mínima, comprovada, de 24 (vinte e quatro) horas, salvo dispo-
sição expressa dos titulares em contrário. 

 
Art. 17.   Das reuniões o Secretário lavrará ata a qual conterá 

data, hora e local de sua real ização, o ocorrido, as situações e questões 
analisadas e deliberadas e a identif icação dos membros presentes, que a 
subscreverão, remetendo cópia do documento à área de Saúde e Segu-
rança do Servidor Municipal. 

 
Art. 18.   As decisões da CSST serão tomadas por maioria dos 

votos dos t itulares, presente a maioria absoluta. 
 

Subseção I 
Das Convenções de Ações 

 
Art. 19.   Os Presidentes, ou outro membro delegado, um re-

presentante de cada área de Saúde e Segurança do Servidor Municipal e 
um representante de cada área da Secretaria Municipal de Administração 
(SMA) envolvida com os assuntos de saúde, desenvolvimento e qualidade 
de vida, comporão o Grupo de Representantes das CSSTs para f ins de 
assessoria, consultoria, análise e proposição de diretrizes de gestão na 
área de saúde e segurança no trabalho. 

 
§ 1º   A nominata do grupo e de sua coordenação será publica-

da por ato do Secretário Municipal de Administração. 
 
§ 2º  As reuniões acontecerão, no mínimo, quinzenalmente por 

convocação do coordenador. 
 
Art. 20.   As CSSTs das Administrações Direta e Indireta do 

Município reunir-se-ão 1 (uma) vez semestralmente para convenção de 
ações. 

 
Parágrafo único.   Caberá à área de Saúde e Segurança do 

Servidor Municipal da Administração Direta a convocação, designando 
data, hora e local da reunião. 
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CAPÍTULO III 
DO PROCESSO ELEITORAL 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
 

Art. 21.   O processo eleitoral terá início em cada Secretaria 
Municipal, Departamento e Instituição autárquica com a constituição da 
Comissão Eleitoral.  

 
Art. 22.   São condições de elegibi l idade: 
 
I – o pleno exercício dos direitos polít icos; 
 
II – o registro eleitoral no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

da data de publicação do regulamento das eleições; e 
 
III – a lotação respectiva na Secretaria Municipal, no Depar-

tamento ou na Insti tuição autárquica. 
 
Parágrafo único.   Os integrantes da Comissão Eleitoral são 

inelegíveis. 
 
Art. 23.   São eleitores todos os servidores públicos municipais 

detentores de cargo e emprego públicos e os municipal izados. 
 
Parágrafo único.   O eleitor será admitido a votar com a apre-

sentação à Comissão Eleitoral de documento of icial de identidade com 
foto. 

 
Art.  24.  À Comissão Eleitoral será disponibi l izado o necessá-

rio para a real ização do processo eleitoral. 
 

Seção II 
Da Comissão Eleitoral  

 
Art. 25.   A cada Secretaria Municipal, Departamento e Institui-

ção autárquica corresponde uma Comissão Eleitoral. 
 
Art. 26.  A Comissão Eleitoral será composta por 3 (três) re-

presentantes da Administração pública e 3 (três) dos servidores munici-
pais. 
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§ 1º   O Presidente da CSST comunicará, formalmente e por 
escrito, ao Secretário Municipal, ao Diretor de Departamento, ao Diretor- 
-Geral de Autarquia ou Presidente de Fundação, até no máximo o f inal da 
primeira quinzena do mês de abril, os representantes dos servidores na 
Comissão Eleitoral.  

 
§ 2º   A Administração pública, no prazo de 10 (dez) dias, con-

tados do recebimento da comunicação referida no § 1º deste art igo, indi-
cará os seus representantes. 

 
Art. 27.   O Secretário Municipal,  o Diretor de Departamento, o 

Diretor-Geral de Autarquia e o Presidente de Fundação, até, no máximo, 
f inal da primeira quinzena do mês de abri l e por meio de edital, fará pu-
blicar no Diário Of icial Eletrônico de Porto Alegre (DOPA-e) a nominata 
da Comissão Eleitoral e o regulamento das eleições. 

 
Parágrafo único.   Os integrantes da Comissão Eleitoral f ica-

rão, pelo tempo necessário, dispensados de suas atividades funcionais 
para a realização do processo eleitoral. 
 

Subseção I 
Das Atribuições 

 
Art. 28.   Cabe à Comissão Eleitoral: 
 
I – organizar e real izar todo o processo eleitoral; 
 
II – receber o requerimento de registro eleitoral; 
 
III – decidir pelo registro eleitoral, nos termos deste Decreto; 
 
IV – publicar, no DOPA-e, edital com os nomes dos candida-

tos, até, no máximo, o f inal da segunda quinzena do mês de maio; 
 
V – receber os votos; 
 
VI – contar os votos vál idos entre os quais se incluem os em 

branco; 
 
VII – declarar nulo os votos assim considerados por este De-

creto; 
 
VIII – proclamar os eleitos, t itulares e suplentes, segundo or-

dem decrescente de votos; e 
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IX – publicar, no DOPA-e, o resultado do pleito. 
 
§ 1º  O recebimento e a contagem dos votos ocorrerão em 

sessão pública e em horário normal de expediente. 
 
§ 2º   As cédulas de voto serão examinadas e lidas em voz alta 

por um dos componentes da Comissão. 
 
§ 3º  Após fazer a declaração do voto em branco ou nulo e an-

tes de ser anunciado o seguinte, será aposto na cédula uma indicação 
ostensiva com a expressão "em branco" ou “nulo”, além da rubrica do 
presidente da Comissão. 

 
§ 4º   Considerar-se-ão eleitos os candidatos que obtiverem 

maioria de votos, excluídos os em branco e os nulos. 
 
§ 5º  Para efeito de desempate, considerar-se-á o candidato 

com maior tempo de serviço na lotação. 
 
Art. 29.   Serão nulas as cédulas: 
 
I – que não sejam as emitidas pela Comissão Eleitoral; 
 
II – quando a assinalação estiver colocada de forma que torne 

duvidosa a manifestação da vontade do eleitor; e 
 
III – com votos dados a candidatos inelegíveis ou não regis-

trados. 
 

Seção III 
Da Eleição 

 
Art. 30.   A eleição dos membros da CSST realizar-se-á na 

primeira quinzena do mês de junho do ano de término dos mandatos vi-
gentes. 

 
Art. 31.   Não se verif icando a participação de, no mínimo, 30% 

(tr inta por cento) dos eleitores, a Comissão Eleitoral reunir-se-á em ses-
são pública para, por maioria de seus membros, decidir pela real ização 
de nova eleição ou considerar eleitos os candidatos mais votados. 
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Parágrafo único.   Se não houver decisão pela maioria absolu-
ta dos membros da comissão, renovar-se-á, em até 20 (vinte) dias depois,  
a eleição.  

 
Art. 32.  Constatadas irregularidades insanáveis no processo 

eleitoral,  o Secretário Municipal, o Diretor de Departamento, o Diretor-
Geral de Autarquia ou o Presidente de Fundação ordenará a renovação 
dos atos ou realização de nova eleição, no prazo de 20 (vinte) dias, con-
tados da publicação da decisão. 

 
Art. 33.  Decidindo-se pela nova eleição, nos termos dos arti-

gos 31 e 32 deste Decreto, os registros dos candidatos estarão automati-
camente revalidados. 

 
Art. 34.   Os eleitos, os indicados e suas suplências serão no-

meados por ato do respectivo Secretário Municipal, Diretor de Departa-
mento, Diretor-Geral de Autarquia ou Presidente de Fundação no prazo 
de até dez dias contados da publicação do resultado do processo eleito-
ral. 

 
Art. 35.   Caso não seja concluído o processo eleitoral antes 

do término dos mandatos anteriores, estes f icam prorrogados até a posse 
dos novos representantes. 
 

Seção IV 
Da Posse  

 
Art. 36.   Os representantes da CSST tomarão posse na pri-

meira quinzena do mês de agosto, em sessão pública da Comissão Eleito-
ral com a part icipação do Secretário Municipal, Diretor de Departamento, 
Diretor-Geral de Autarquia ou Presidente de Fundação. 

 
Parágrafo único.   É requisito para a posse a freqüência, den-

tro dos 4 (quatro) anos anteriores ao pleito, a curso de capacitação e de-
senvolvimento sobre saúde e segurança no trabalho, promovido pela área 
de Saúde e Segurança do Servidor Municipal. 
 

Subseção I 
Do Curso de Capacitação 

 
Art. 37.   O órgão responsável pela gestão da área de Saúde e 

Segurança do Servidor Municipal, com o subsídio necessário fornecido 
pela SMA, promoverá, no período compreendido entre a segunda quinze-
na de junho e a primeira quinzena de julho, curso de capacitação e de-
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senvolvimento sobre saúde e segurança no trabalho para os representan-
tes da CSST, abordando, ao menos, os seguintes temas: 

 
l – gestão em saúde e segurança no trabalho; 
 
II – noções sobre as legislações relat ivas a saúde e segurança 

no trabalho; 
 
III – estudo do ambiente, princípios gerais de higiene no tra-

balho, bem como dos riscos originados do processo de trabalho; 
 
IV – noções sobre acidentes e doenças no trabalho; 
 
V – metodologia de investigação e análise de acidentes e do-

enças no trabalho; 
 
VI – equipamentos de proteção coletiva e individual; 
 
VII – organização da CSST e outros assuntos necessários ao 

seu exercício e cumprimento de suas das atr ibuições; 
 
VIII – combate a incêndios; 
 
IX – primeiros socorros; 
 
X – alcoolismo e drogadição; e 
 
XI – noções sobre as doenças sexualmente transmissíveis 

(DST) e medidas de prevenção. 
 
§ 1º  O curso de capacitação e a formação continuada serão 

real izados durante o horário normal de expediente. 
 
§ 2º   O subsídio a que se refere o “caput” deste art igo com-

preende o aporte necessário de pessoal e material para a consecução do 
curso de capacitação. 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 38.   Incumbe à área de Saúde e Segurança do Servidor 

Municipal informar semestralmente ao respectivo Secretário Municipal,  
Diretor de Departamento, Diretor-Geral de Autarquia ou Presidente de 
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Fundação dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e do treinamen-
to necessários. 

 
Art. 39.  Na Secretaria Municipal,  no Departamento, na Institu-

ição autárquica com mais de quatrocentos eleitores, a CSST poderá cons-
tituir subsidiárias na forma do seu Regimento Interno. 

 
Art. 40.  Nos locais onde não houver CSST, os integrantes da 

Comissão Eleitoral serão designados pelo Secretário Municipal, Diretor 
de Departamento, Diretor-Geral de Autarquia ou Presidente de Fundação. 

 
Art. 41.   Computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do come-

ço e incluindo o do vencimento. 
 
Parágrafo único.   Considera-se prorrogado o prazo até o pri-

meiro dia úti l se o vencimento cair em feriado ou em dia em que: 
 
I – não houver expediente; 
 
II – o expediente for encerrado antes da hora normal. 
 
Art. 42.   As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 43.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

ção.  
 
Art. 44.   Fica revogado o Decreto nº 14.705, de 5 de novem-

bro de 2004. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de janeiro 

de 2013. 
 

 
José Fortunati, 
Prefeito. 
 
 
Elói Guimarães, 
Secretário Municipal de Administração. 

Registre-se e publique-se. 
 
Urbano Schmitt, 
Secretário Municipal de Gestão. 



13 
 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 18.158. 
 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
 

até 50 
de 51 
a 100 

de 101 
a 300 

de 301 
a 500 

de 501 
a 1000 

de 1001
a 2500 

de 2501
a 5000 

mais de 
5001 

MEMBROS DA CSST: 
Efetivos 1 2 4 6 8 10 12 14 
Suplentes  1 2 4 6 8 10 12 14 
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